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AMPARO
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7.2.s.4 - vERtFtcAÇÃo: EscRtruRAçÃo DE sERV¡ços colvlPRnoos PoR ÔRGÃos

PÚBLIGOS

Estes parâmetros de julgamento visam pré.e.stabelec€r.os critérios que seräo utilizados para

ãonsioètàr atendidos ôs-quesitos, sem þermitir que haja quaisquer interpretações subjetivas,

evitando que haia prejuízo para qualquer das partes:

a) Verificacäp.do ítem ?.2,5:1: considerar-se-äo atendidas.as exigências desse subitem

ouando a licitante efetUar o acesso e concluir a escrituraçåo do livro fiscal cumprindo todos os

.'"q"Ëil ññiä;-õfri¡os;m caoá tipo de escrituráção, onde o imposto seia calculado

corretamente.

b) Verifiqecão do item 7.2.5.2; considerar-Seão atendidas. as gxiOências desse subitem

quanoJåffiencerraraescrituraçäodolivrofiscal,-constandotodasas
Ë*oiit*"coese o oócuménto de arrecadaçåo, com todas as informaçóes incluldas, corretamente'

e) Verificacão do item 7,2.5,3: considerar-se-ão atendidas a.s gxigências desse subitem

quanooåffil,enessecontivertodososdadosescr:ituradosdasnotas
f¡sca¡s, tanto da es&itüråçau lnici"t quånto da retificadora, bem comÕ os dados corretos dos

documentos de anecadação gerados.

7.2.6 -ËscRlruRAçÃo ÞE sERVtços pREsTADos DA MoDAuDAÐE DE cARTÓRlos

Este rnódulo deverá identificar a empresa usuária, suas ceracteristicas tributárias e permitir que os

dados exìstentes "* ,r iipã¿ã seù¡cos sejam e'scriturados: tipo.de documento fiscal, número do

documento fiscal inicial e final agrupãaos ou não, quantidade de documentos agrupados., valor

total do documento, Úãroi ¿ã recð¡ta'pr¿pria reterentä aos emolumentos, tipo de estabelecimento

àãie*icõr nòiariái.-ã ãe ,"girito, c'óo¡bo de id.entificação da atividade prestada, possibilitando

que as empresas ïr*piãr ãuá" bnriõ"-óo trioutar¡"r e a Administraçäo possua ínformaçôes

Ëã.'" ger"Cåo de relatórios, que seräo exigidos na demonstraçåo.

r.2.6.1 - MoDo DE DËNIoNSTRAçÃO: ESCRITURAçÃO ÐE SERVIçOS PRËSTADO.S DA

MOÞALIDADE DE CARTOR¡OS

a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1, tetra "f, oþedecendo aos critérios

definidos no suþitem 4.2, ambos deste Anexol

b) Após informar o mês de competência, escriturar.um docum.ento fiscal digitando os

dados m'eniionaaði no it"r i,z.ø, onde pära o tipo de estabelecimenlo de serviços notariais e de

registro o sistema devàrá Oispon¡nilzar pära escdtl? do us.uário, no mínimo, as seguinles-o-pçoep:

Tabelionato ue Noiaã, tàue¡¡änato de pl'otesto de Titulos, Ofício de Reg-istro de lrnóveis, oficio de

nËã¡stio de Títulos e Documentos e civil das Pessoas Jurídicas e ofícjo.de Regìstro Civil. das

ijõ;""' ÑãturåìJã, mediante a escoJha disponibilizar os códigos de atividades correspondentes a

cada tipo, onde deverá haver incidência de imposto para o prestador;

c) Refazer o procedimento mencionado na.letra "b" destê item utilizando o mesmo mês de

competèhcia, porém'deverá ser selecionado tipo de estabelecimento diferente para proporcionar'a

iãriiiouâcáó'oo correto funcionamento do diipositivo, onde também deverá haver incidência de

imposto para o prestador;

d) Sair do Sistema, efetuar novo acesso para comprovaçåo de registro histórieo dos dados.
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

SECRETARIA MUÑIC¡PAL ÞE
nomrusrnaçÃo

7.2.6.2 - MODO DE DEIUONSTRAçÃO: ESCRITURAçAO DE SERVIçO$ PRESTADOS DA
IUIOÐALIDADE DE CARTORIOS * ENCERRAMENTO DA COilTPËTENCIA DO LIVRO FISCAL

a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1, letra "f', obedecendo aos critérios
definidos no subitem 4.2;

b) Após informar o rnês de competência ulilizado no item 7.2,6,1,letra "b", proceder ao
encenamento das escriturações pertinentes à cornpetência escolhida, apresentando a
movimentação total das escriturações, conforme simulado nas letras ob'r e uc" do item 7.2.:ß.1;

c) Demonstrar o documento de arrecadação municipal gerado, automaticamente, pelo
sistema, de acordo com o encerramento das esøiturações da competência, que deverá conter
data do vencimento e cujos valor,es sejam calculados e condizentes com as atividadese aliquotas;

d) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o mês de competênoia que foi esorituredo e
encerrado contendo, inclusive, a identificação do documento de arrecadação.

e) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovaçäo de registro histórico dos
dados.

7.2.6.3 - MODO DÊ DEMgNSTRAçÃO: ESGRTTqRAçÃO DE SERVIçOS PRESTADOS DA
MOÐALIDADE DE CARTÓR|OS - ESCnffURAçÃO RgnflCsOoRA DO LIVRO FISCAL E
NOVO ENCERRAMENTO

a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1, letra uf', obedecendo aos critérios
definidos no subitem 4.2;

b) Após indicar o mês de competência utilizado no itern 7.2.6.1, letra 'b" e no item 7 2.6.2,
escriturar uma nota fiscal, que será adicionada ao Livro Fiscal já escriturado e cuia competência
foi encerrada, conforme item 7.2.1.2, com imposto gerado para o prestador;

c) Alterar o valor da receita própria informado na escrituração efetuada no item 7.2.6.1 letra
nb", majorando esse valor;

d) Proceder ao enceramento da escrituraçäo retificadora peüinente à competência
escolhidå, apresentando a movimentação total das escriturações, contendo os registros da

retifioação (inclusåo de novo documento fiscal e alteração de valor) gerando documento de

anecadaçãd complementar com valor do imposto referente às alteraçöes realizadas;

e) Apresentar o Livro Fiscal Eletrô'nico para o mês de competência que foi escriturado,
encerrad.o e r.etificado, contendo, inclusive, a identificação do documento de arreçadação, com a

diferença de valor do imposto gerado através da escrituração retificadora, bem como o dscumento
de arrecadaçäo gerado anteriormente;

f) Sair do Sistema para comprovação de registt'o histórÍco dos dados'

7.2.6.4.- VER|F|CAçÃO: eSCntTURAçÃO DE SERVIçOs PRESTADOS DA MODALIDADE DE
CARTORIOS

Estes parâmetros de jutgamento visam pré-estabelecer os critérios que seräo utilizados para
considerar atendidos, cada um dos quesitos, sem permitir que haja quaisguer interpretações
subjetivas, evitando que haja prejuízo para qualquerdas partes:

a) Verificação do iteq.7.2.6.1: considerar-se-ão atèndidas as exigências desse subitem
quando a licitante efetuar o acesso e concluir a escrituração do livro fiscal cumprindo todos os
requisitos tributários definidos em cada tipo de escrituraçäo, ondÊ o imposto seja calculado
corretamente.

b) Verificacão 4o item 7.2.6.2: considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitem

Lqt
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Prefeitura Municipal de

AIVIPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMTNTSTRAçÄO

quando a licitante efetuar o acesso e encerrar a escrituração do livro fiscal, constando todas as
escriturações e o documento de arrecadaçäo, com todas as informaçöes incluídas, corretamente.

c) VprificAcäo dp item 7ffi considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitem
quando a licitante imBrimir o l-ivro Fiscal, e nesse contiver todos'os dados escriturados dos
docurnentos fiscais, tanto da escrituraçäo inicial quanto da retíficadora, bem como os dados
conetos dos documentos de arrecadação gerados.

7.2.7 - ESCRTTURAçÃO DE SËRVIçOS PRESTADOS E COMPRADOS - SIMPLES NAGIONAL

O sistema deverá contemplar as regras estabelecidas do Simptes Nacional na Lei Complementar
no 123/2006 com as alterações da Lei Complementar no 128/2008 e resoluções do Comitê Gestor
do Simples Nacional.

T.Z.T.1- ESCRTTURAçÃO DOS SERVIçOS PRESTADOS - S¡MPLES NACIONAL

A escrituração dos servieos prestados por contribuintes optanteg petg Simples Nacional deverá
ocorrer nos módulos deòtinados a prestadores de serviços já defÏnidos anteriormente, todavia,
deverá contemplar as seguintes regrãs obrigatórias de funcionamento:

a) O contribuinte enquadrado no Simples Nacional deverá ter a possibilidade de escriturar
as Notas Fiscais de todos os seus serviços pre-stados, conforme determina a Resolução do
Comitê Gestor do Simples Nacional No 10, Artigo 6";

b) Os contribuintes optantes pelo Simples Nacional, ao escriturarem suas notas; deverão
estar cumprindo apenas a obrigaçäo acessória de escrituragåo, onde o sistema, obrþatoriamente,
não deveiå ger.ai guia para ÉaSjamento de ISS na Prefeitura, pois esta obrigaçäo deverá ser
cumprida através Oõ OnS na Receita Federal, juntamente com os demais trib-utos.

7.2.7.1,1. - MoDo DE DEMONSTRAçÃO: ESCRITURAçÃO DOS SERVIçOS FRESTAÐOS -
SIIUIPLES NAC¡ONAL

a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1, tetra "g', obedecendo aos critério-s

definidos no subitem 4.2;

b) Após informar o mês de competência, escriturar uma nota fiscal, conforme estabelece o

item
7.2.7.1letra "an, apontando como compradordos serviços a empresâ aberta na letra "b" do Ítem

7.1, onde haverå incidência de imposto para o prestador;

c) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovaçäo de registro histérico dos
dados.

7.2.T.1.2 - MODO ÐE ÞËMONSTRAçÃO: ESGRITURA9ÃO DOS SERV|çOE PRESTAÐOS -
SIMPLES NAC¡ONAL . ENCËRRAMENTO DA COMPETÉNCIA DO LIVRO FISCAL

a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1, letra "g', obedecendo aos critérios
definidos no subitem 4.2;

b) Após informar o mês de competència utilizado no itern 7.2.7.1.1, letra *b", procêder ao
encerrarnento das escriturações pertinentes à competência escolhida, apresentando a
movimentação total das escriturações, conforr¡e simulado nas letras "b" e 'bo do item 7.2.7 .1.1;

c) Demonstrar que o contribuinle apenas cumpriu sua obrigação acessória e que o sistema
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
¡olrllr.¡tsrR¡çÃo

näo gerou o documento de arrecadação municipal, exiþindo mensagem instrutiva quanto a

obrigåtoriedade de cumprimento da obrigação principal ser efetuada através do D,AS na Receita
Federal, juntamente com os demais tributos;

d) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o mês de competência que foi escriturado e

ençerrado contendo as escrìturaçöes efetuadas no i:em 7,2,7.1.1;

e) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovaçáo de registro histórico
dos dados.

7.2.7.1.3 - VER¡F|CAÇÃO: ESCRTTURAçÃO DOS SERVIçOS PRESTADOS - SIMPLES
NACIONAT

Estes paråmetros de julgamento visam préæstabelecer os critérios que seräo utilizados para

considerar atendidos, cada um dos quesitos, sem permitir que haja quaisquer interpretações
subjetivas, evitando que haia prejulzo para gualquer das partes:

a) V.erificacåo do item 7.2.7.'1.1:,.çonsiderar'se-ão atendidas as exigências desse subitem
qr.randoâncluira*crituraçäodolivrofiscalcurnprindotodosos
requisitos.

b) Verificacäo.,do item 7.2.7.1,2; conslderar-se-ão atendidas asexigênclas desse subitem
quandoåcerrqraeserituraçãodolivrofiscal,constandotodasas
escrituraçöes, com todas as informações inclufdas, corretamente-

T.z.T.z- ESCRTTURAçÃO ÐoS sERVIços cOMPRADoS -SIMPLES NAcIONAL

A escrituraçåo dos serviços comprados de empresas prestadoras de seruiço optantes pelo

Simples Nacional deverá ocorr€r nos módulos destinados a serviços comprados já definidos

ãntËr¡òrmente, todavia, deverå contemplar as seguàrtes regras obrigatórias de funcÍonamento:

a) Para sêrviços comprados de prestadores optantes Belo Simples Nacional Estabelecidos

no Muniiipio o sistéma dev'erá identificar se o prestador está ou não enquadrado no. Simples

Ñacional, ätravés de busca realizada no oadastro de contribuintes, devendo conter, no minimo, Û3

ltres) vaiiáveis de busca: CNPJ, lnscrição Municipal e lnscrição Estaduâ|. para confirmar que o

i,iãiíaOãr está enquadrado no Simplesr Nacional, devendo então, disponibilizar as aliquotas do

bimptes Nacional para o comprador proceder à escrituraçäo do serviço comprado;

b) Sendo o serviço comprado urn subitem de serviço.de retenção.obrigatória.pela
legislaçãb do Município., 

-o 
progräma deverå disponibilizâr as allquotas d_o Simples Nacional,

coîtorme inciso lV d'o artigd Zi Ae Lei 128i/2008, para que seja retido o ISS pela alíquota do
Simples Nacional;

c) Para serviços comprados de prestaCores optantes pelo Simples Nacional Não

Ëstabelecidos no Municipio, o sistema deverá questionar o comprador se o prestador está ou não

enquadrado no Simples Nacional:

c1) Se confirmado que o prestador está enquadrado no Simples Nacional, o sistema
deverå dísponibilizar ao compradôr as alíquolas do Simples Nacional para ser realizada a

retenção do ISS:

c2) Se confirmado que o prestador não está enquadrado no Simples Nacional, o progräma

deverå diiponibÍlizar ao comprador as alÍquotas da lista de serviços.constäRte da Lei do ISS da
Prefeitura,

7.2.7.2,1 - MODO DE DEMONSTRAçÃO: ESGRITURAçÃO DOS SERV¡çOS COMPRADOS -

..PAÇO MU N lcl PAL'PREFE¡TO CARLOS PIFFER"
AV. BERNARoTNO DE CAMPOS, Ns 705 - CENTRO - A|¡PARO/SP - CEp 13.900-400 - TEL: (191 3817-9300
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L-Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA M UNICIPAL DE
noutt¡tsrn¡çÃo

SIMPLES NA€'ONAL

a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1, letra "bn, obedecendo aos critérios
definidos no subitem 4.2;

b) Após informar o mês de competència, escriturar uma nota fiscal, utilizando a busca do
prestador, informando o CNFJ da empresa criada conforme item 7.1, letrâ "g', demonstrando que

o prestador está enquadrado no Simples Nacional e que o sistema disponibiliza as alíquotag do
Siinples Nacional þara o cornprador proceder a escrituração, será conforme os critérios
estabelecidos no ílemV.2.7.Zletra '4", cujo imposto serå gerado para o prestador;

c) Escriturar outra nota fiscal para o prestador mencionads na letra "bo deste item,

informando como serviço comprado um subitem de serviço de retençäo obrigatória e demonstrar
que o sistema disponibiliza à alíquotas do Simples NacionSl paia o comprador proceder à

escrituração, cujo irirrposto será gerådo para o comprador', conforme os critérios estabelecidos no

item7.2.7.2letr€ "b';

d) Escriturar uma nota fiscalde um prestador nåo estabelecido no munic-iþio demonstrando
que o sístema questiona o comprador se o prestador informado estå ou näo enquadrado no

Slmptes Nacionå|. Responder positivamente e efetuar a retençäo utilizando as alfquotas do

Simples Nacional, conforme item 7 .2.7 .2 letra "c1 ";

e) Escriturar uma nota fiscal de outro prestador não estabelecido no município

demonstiando que o sistema questiona o comprador sê o prestador informado está ou nåo

enquadrado no 
'Simples 

Nacionå|. Responder negativamente e efetuar a retençäo utilizando as

alfquotas da lista de serviços do município, conforme itern 7.2.7.2letra "c2";

f) Saír do Sistema para efetuar novo acesso e comprovaçäo de registro histórico dos

dados"

T.z.T.z.z - MoDo DE DEMoNSTRAçAo: ESGRITURAçÃo Dos sERV¡ços coMPRADos -

s¡MPLEs NAc¡oNAL - ENcERRAMC¡¡IO DA COMPETËHC¡N DO LIVRO FISCAL

a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1, letra "ho, obedecendo âos critérios

definidos no subitem 4.2;

b) Após informar o mês de cornpetência utilizado no ilem 7,2.7.?.1, proceder ao

encerramento das escriturações pertinentes à competência escolhida, apresentando. a

movimentaçäo total das escriturações, cotdorme simulado nas letras de "b" até ue" do item

v.2"7.2.1;

c) Demonstrar que o sistema gerou o documenlg de arrecadação municipal para as
escríturaçöes efetuadas no item 7,2.7.2.1 letras oco, "do e ue";

d) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o mês de competência que foi escriturado e

encerrado contendo as escrituraçöes efetuadas no item 7.2.7.2,1, bem como o documento de
arrecadaçåo municipal mencionado ne letra "d'deste item;

e) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro histórico dos
dados.

7.2:r.2.3 - VER¡FtcnÇÃO: ESCR¡TURAçAO DOS SERV¡çOS COMPRADOS - SIMPLES
NACIONAL

Êstes paråmetros de julgamento visam pré-estabelecer os critérios que seräo utilizados para
considerar atendidos, cada um dos quesitos, sem permitir que haja quaisquer interpretaçöes
subjetivas, evitando que haja prejuizo para qualquer das parles:

*PAçO MUNICIPAL "PRÉFEITO CARLOS PIFFER"
AV. BERNARÐINO OE CAMP.OS, ¡t9 7O5 - CENTRO - AMPARO/SP -CEP 13.900-400 -TËL: (191 3817-9300
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a) Verificacão do.ilem,7.2.7.2.1: considerar-se-ão atendidas'es exigênc¡as desse subitem

quandoâncluiraescrituraçäodolivrofiscalcumprindotodosos
requisitos.

b) Verificqg"Êg do item 7.2.7.2.?;, conside¡'ar-se-åo atendidas as exigências desse subitem

quandoå9er,Iqr.aeserituraçáodolivrofiscal,constandotodasas
éscrituraçõe$, com todas as informaçóes incluídas, corretamente.

7,2.8 .GRUPO DE RECURSOS FACILITADORES

Deverão ser apr€sentados nesta fase, dispositivos facilitadores que grgPorcionem agilidade p{â o

u.u¿r¡o e permitam å-Àomin¡Jiraçåo'inciernentar os controles jå definidos e exigidos nos itens

anteriores deste Anexo, devendo, obrigatoriamente, contef:

z.z,.g.t - EgtssÃo Do DqcuÍ,lENTo DE ARREcADAçÃO sEM A NECESSIDADE DE

coNCLUlR A ESCRITURAçÃO BO LIVRO FISGAL

O sistema deverá permitir que contribuintes e/ou seus representantes,.tenham acesso.ao

orpr.¡ìiuã para emitüo ãocumento de arrecadaçäo, para-pagämento/recolhimento do lssQN, a

quËtque, mornento-interior a realizaçâo da elcrituraçåo do Uvro Fiscal, vÍsando oferecer

fäciliåades parËt que a obrigação principal seja cumprida pontualmente'

As regras obrigatórias de funcionamento desse dispositivo são:

a) Conter cempos distintos de informação _d_a 
base de cálculo para cada uma das

atividades enquadradaå no cadastro mobiliário da prefeitura Para sua atuação;

b) O cålculo do imposto deverá ser realizado automåtica e eletronicãmente, baseando-se

na aliquota oorr"*fono"nt'e ao serviço prestado, conforme lista de serviçolatividade do Municipio,

ôr", äoi¡éatoriam'eite-,- oãvéi¿ ser' inioimado, impedindo que o usuário tenha a opção de

üräc¡onàia alíquota eTou serviços para os quais nåo esteja enquadrado nos cadastros técnico e

fiscal;

c) permitir que seja gerado mais de urn documento de afecadação para a mesmã

competência;

d) Nåo permitir que seja gerado um documento de arrecadação dentro dessas

caracteristicas para uma competêñciaiuja escrituraçäo já tenha sído encerrada;

e) Registrar esse{s) documento(s), com .sua(s) -identificação(öes) 
precisa(s}, ry liyfo

Fiscal, pàra icomp"t"Àãà'"r que foi{rànñi Ogra{o(s).9.faça.o controle exato do imposto obtido

antes dä escritur"cãã ão ¡ivro fisåal 
"om 

o rãslutt"co bbtioo após a escrituraçäo, proporcionandg a

ñ;;¡bilid;Jã áã g:"r"r, automática e ele'troniêamente, documento de'arrecadaçåo complementar

b/ou identinqu" üãlor'"uÈã¡or gerado:antes da escrituraçäo para as devidas compensações
posteriores;

f) Manter o registro histérico desses documentos nos demais controles exigidos neste

edital pãra r"ompanñar, inclusive, suas respectivas geraçöes, pagamentos/recolhìmentos e

baixas.

7.2.s.1.1- MoDo DË DE¡rJtoNsTRAçÃO: EMISSÃo ÞO DOCUMENTO DE ARRËCADAçÃO
sÈnrt ÀNEcEsslDADE DË coNcLUlR A ESçR¡TURAçÃo Do LIVRo FlscAL

..PAçO MUN¡C¡PAL "PREFËITO CARLOS P!FrFR"
AV. BEfiNARDI$¡O DE CAMPOS, Nr 705 * CEI{TRO - AMPAROISF - CEP 13.90S400-TEL: {19} 381?-9300

licitacoes@amparo.sP. gov. br
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Prefeitura MuniciPal de

d' {b

ú

a) Efetuar o acesso seguro da empresa preÊtadora, da mësrna forma como foi

demonsti.ado na letra "an do item- Z.Z.t.t, u:ilÞando ä competência seguinte å escolhida para

ãquefà demonstração, apresentando as funções detalhadas nas letras "â', "b", "co e ueo do item

1.2,8.1, imprimindo o doóumento de arrecadaçäo, apÓs sua emissäo:

b) Ëfetuar e encerrar a escrituraçäo tiscal dessa competência " 
tlnltl[ir, em'seguida, o

l-ivro fisóal que cornprove todas as operaçöes e registros exigidos no item 7.2.8.1,1etra "e";

c) Acessar o mês de competência que foi utilizado pare .co.mprovaçã.0 da escrituração

fiscal, cãnforme letra ià'i ào item z.z.l.l e comprovar a impossibilidade de emitir o documento de

arrecadação objeto desta demonstraçao, ãtãnOånOo'a exigäncia do item 7.2.8.1, letre 'd".

7,2.8.1.2 - VERIF¡çAÇÃo: EmlssÃo DO DgcuMENTg- qE-ARREcADAçÄo sEM A
ÑecessroADE DE COÑCLUIR A ESCRITURAçÃO DO LIVRO FISGAL

Seräo considerados como atendidos os subitens 7.2.8.1 e 7.2.8.1.1 se cumpridas todas as

ãiig.ê."iãJ nãlåi contidas. euaisquer das !Çõgs q.y.e n1o pu{.e1em ser realizadas, inclusive as

*ñre=så*t de documentos, ocasionaråo a desclassificaçäo da licitante.

7.2.8.2. DISPOSITIVO DE ARMAZENAIUENTO Ë CONTROLE DOS DOCUMENTOS DË

ARRECADAçÃO

o sistema deverá contêr, pera consulta de contribuintes,. contadorés' e da Administraçåo, um

J¡róõs¡tiuo Ae armaieüà-nieñto Oos documentos de arrecadação gerad.os, sgJl For encenamento

;;-ä;iù-r"çqo ã"liviò nscal, seja etravés do facilitador descrito no subitem 7.2.8.1-

As regras obrigatórias de funcionamento dessedispositivo säo:

a) Armazenar por mês de competência, tantos quantos documentos tenham sido gerados,

identificãndô-o" r*pirudàmente, e þermitindo que contribuintes e/ou contadores, imprimam

novamente, qualquér documento Ce arrecàOaæò qle figure nesse dispositivo de controle;

b) ldentificar qual é a situaçäo de cada um dos documentos de arrec"i:11"-ly,i:"^,:
fazenda'mun¡cipal, quanto aos pagamentos/recebimentos, obedecendo as datas de vencimËnto

para cada mês de comPeténcia;

c) Permitir que, nos casos de documentos de arrecadação se11do¡, nåo pag.os.'e cujo

vencimento tenha åiplrauo, sua nove emissäo seja realizada com cálculo dos acréscimos e

correçõês previstos em lei;

d) O dispositivo deverá conter um relatório, agregado a si e atualizado . 
automática .e

eletronicamente, aîäiiitð, .ó* identificando, no mínimo, o número de cada documento de

ariecadaçäo, .orf"iðniiai " 
valor, que,demonstrará a .alual situaçäo de cada contribuinte, por

ãi"rcir¡ã, par" u"rificaçäo do históricir dos créditos tributários.

7.2.g.2.1- MODO DE DEMONSTRAÇAO: DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTo E CONTROLË

ooé oOcutt¡rruros DË ARRËcADAÇÃo

a) Efetuar o acessg seguro da empresa prestadOra, .da rnesma fonna como foi

demonstrado na letra ua" do ¡tem 7.2.t.t. Após'seu acesso, deverá ter como opçäo o dispositivo

em questão para utilizaçäo;

proc. J'5fÞ.-

Estância Hidromineral
Ft. $,1Ê

n+.4

al

SECRETARIA MUNIeIPAL DE
ADMlNISTRAçAO

b) Ao acÊssar o dispositivo, o sistema deverá oferecer a possibilidade de consultar e

reemitir os documentos que foram gerados para essâ emprêsâ, em todas as dernonstrações Para

atendimento das escrituraçõ es fiscais e emissões sem conclusåo da escrituração efetuadas,

anteriormente, atendendo os demais quesitos obrigatórios;

AMPARO

"PAçO MUNICIPAL "PREFEtro CARLOS PIFFER'
Av. sEf,NARDtNo oE cAMPOS, Ne 7Os - CËHTRO -AMpARolsp - ctp r¡.s0&¿00-TEL: (r9) 3817'9300
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SECRETARIA T#UNICIPAL DE
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c) Demonstrar a emissäo do do.cumento de arrecadação, conforme exigido no item 7.2-Ê;2,

letra ,,co, informando a data em que será efetuado o pagamento para que o sistema realize todos

os cålculos exigidos;

d) Apresentar e imprimir. o relatório descrito no item 7.2.8.2, l6tra "d", com a anålise de

todos os'doäumentos de airecadaçåo gerados anteiiormente, e exigèncias ali detalhadas,

7.2.8.2;2 - vËRtFtcAÇÃo: DtspostTtvo DE ARMAZENAMENTO Ë CONTROLE DOS

DOCUMENTOS DE ARRECADAçAO

Serão considerados como atendidos os subitens 7,2.8.2 e 7,2.8.2.1 se cumpridas todas .as
ã*igên.iàr neles nont¡oãJ. euaisquer uma das açöes que não pu.lgrem ser realizadas, inclusive

ãi irpr*iröes de documentos, ocasionarão a desclassificaçäo da licitante.

7.z.Bi.s - CANAL DE çOMUNICAçÃ9 E ORIENTAçÃ9 PARA CONTRIBUINTES E

CONTADORES

o sistema deverá conter um dispositivo automåtico e eletrônico para consultas de contribuintes e

contadores acerca do funcionamento e/ou utilização do sistema que permita, em,tempo f,11'3Y:
ãriãi-Jon.ultas sejam realìzadas com registro c-e todos os dados como: data, hora e essuntos

tratados através oÀise facilitador " 
-ã*u. 

respectivos textos, estando å disposiçäo da

Administração para consulta e impressão.

As regras obrigatórias de funcionamento desse dispositivo såo:

a) O dispositivo deverå estar acessível no mesmo sistema de escrituração fiscal, evitando

que o usuário tänha que abandonar o processo de utilização do sistema pâra acessá'lo de outra

forma;

þ) Apos o :atendimento ao usuário, o. sistema deverá sferecer uma Pesquisa de satisfação,

que atribuirå nota ao serviço prestado através desse facilitador'

7.2.8.s.1- MoDo DE DEMoNsTRAçÃo: cANAL DE colllluNlcAçÃo E ORIENTAçÃo PARA

CONTR¡BUINTES E CONTADORES

a) Efetuar o acesso seguro da empresa prestadora, "da 
mesma forma como foi

demonstrado na letra ,,â', do item 7.2.1.{. Após seu aiesso, deverá ter eomo opçäo o dispositivo

em questão Para utilização;

b) Ao acessar o dispositivo, o sistema deverá conectar-se ao canal de comunicação, que

deverá idenrificar ; d;¡"Jñüi å *rprei" que está realizando o atendimento, hora e data,

permitindo que o u"u¿r¡o tenha à sua' disposiçåo. um campo específico para descrever suas

ãuvioas e/ou questionamentos acerca da utilizaçåo do sistema, sêm restrição de caracteres;

c) Demonstrar, ao final da consulta,.. o dispositivo exigido no item 7.2.8'3, letra "b",

imprimindo essa opção, ente$ de concluir a utilização'

t.z.s.3.z - vERlFlcnÇÃo: cANAL DE CoMuNlcAçÃO E 9RIENTAçÄo PARA

CONTRIBUINTES E CONTADORES

Seräo considerados corno atendidos os subitens 7.2.8.3 e 7.2.8.3.1 se curnpridas todas as

"r¡gênriá= 
neles contidas, euaisquer das ações qúe não pudergm s^er realizadas, inolusive as

imp"ressöes p"r" 
"orftouáção 

de äispositivoé, ocasionarão a desclassificaçäo da licitante'

7.2.8.4 - DtSpOStTtvo PARA ESCRTTURAçAO CENTRALIZADA DE USO EXGLUSIVO PARA

CONTADORES

-PAçO MUNICIPAL "PREFEITO CARLOS PIFFER"
Av. BERNARDTNo ó¡ c¡rr¿pos, Ne 7os -cEHTRo -AMPARo/sP -cEP 13's00400-TEL: (19)

licitacoes@am paro.sP. gov. br
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O sistema deverá çonter mödulo de escrituraçäo para contadores, exigindo que estes realizem
auto cadastramento. com posterior autorizaçåo para acesso, realizado por responsável designado
pela Administração, tambêm através do sistema, permitindo que todos os clientes sejam incluídos
na lista de responsabilidade de cade contador/escritório, para facilitar o cumprimento das
obrigaçöes tributårias e os controles da Administração do Município.

Quando o escritório/contador efetuar seu auto cadastramento o sistema gerará identificâção e

senha,

Automaticamente após o agente municipal responsável ter autorizado/homologado seu cadastro,

o sistema permitirá que a identificação e senha sejø-n aceitas para ãcesso"

O acesso ao sistema deverá ocorrer nos mesmos padrões já definidos para prestadores e
compradores de serviços, obedecendo aos critérios definidos no subitem 4.2.

As regras obrigatórias de funcionamento desse dispositivo såo:

a) O sistema deverá deixar disponivel esse módulo de forma que o escritório de
contabiliåade e/ou o contador possam, em um único acesso, l'ealizar as escriturações fÍsc.a.is e/ou

emissäo de documentos de arrecadação, para todos os seus clientes, que serão identifícados,

àonforme definido na introdução deste suù¡iem, bem como para toda e qualquer informaçäo e/ou

consulta disponlveis e definidas nos itens e subitens anteriores e posteriores, pertinentes aû

processo de escrituraçäO fiscal e cumprimento das obrigações tributårias;

þ) O contribuinte/empresa que for relacionado como cliente por um escritório/contador

deverá ier å sua disposiçäo, no inódulo de acesso utilizado para cumprir suas obrigações

tributárias, a informaçäo de qual contador o relacionou como cliente e ter acesso a dispositivo que

permita a ele desvincular-se desse escritório/contador.

7.2.8.4.1 - MoDo D-E DEtutoNSTRAÇÃo: DlSPoslTlVo PARA ESORITURAçÃO

CENTRALIZADA DE USO EXCLUSIVO PARA CONTADORES

a) Efetuar o acesso seguro através do escritório/contador cadastrado e liberado^, oo_nforme

dispõe l¡iäm 1.2.A..A,, da mesira forma como foi demonstrado na letra na" do item 7.2.1.1. ApÓs

i*ú 
"u*r*o, 

deverá ter como opção o dispositivo em questão para utilizaçäo, sendo que as

ãrrprËèãlqire seiao cadastradas'como clienie deveräo ser aquelas criadas, conforme definido no

item 7.1, letras de na", nbn e "c";

b) Ao acessar o dispositivo, o sistema deverå permitir que o contador efetue escrituraçåo
para a 

"mpresa 
criada coniorme letra "4" do item 7.1. A escrituração d9v.e1á ser uma retificadora,

no mês já äscriturado e encerrado, conforme demonstrado nos itens 7 ,2.1.1 e 7 .2-1"2, encêrrando

a esoritúração e imprimindo o Livro Fiscal daquela competência;

c) Em seguida, a licitante farå o acesso seguro pela empresa prestadorg, da mesma forma

como to¡ Oemoñstrad'o na letra "a" do item 7.2.1.1 para que seja demonstrado..o disnositivo

mencionado no subitem 7.2.8.4, letra "bn, desvinculandO esse contador utilizado nesta

demonstração, oficializando o dispositivo. A comprovação final se dará com novÕ acesso do

contàOor påra'verificar que a empiesa näo figura mais em sua lista de clientes, cuja tela deverá

ser irnpressa.

7.2.8.4.2 - VERIFICAÇÃO: D¡SPOSTT|VO PARA ESCRITURAçÃO CENTRALIZADA DE USO

EXCLUS¡VO PARA CONTADORES

Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.8.4 e 7.2,8.4.1 se cumpridas todas as

exigêncías neles contidas, Quaisquer das ações que näo puderem s-er realizadas, inclusive as

imùressões para comprovaçäo de dispositivcs, ocasionarão a desclassificação da licitante.

..PAçO MUNICIPAL "PRËFE|rO CARLOS PIFFER"
AV. SERNARDTNO DE CAMPOS, Ne 705 -CENTRO -AÌy1PARO/SP - CEP 13.90û400*TÊL: (19| 3817-9300

licitacoes@amparo.sp.gov. br
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7.2"8.5 - DtSpOStTtVO ELETRÔNICO PARA SOLTCITAçÃO DE AU:TORIZAçÃO PARA
IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS FISGAIS

O sistema deverá conter dispositivo eletrônico, onde quaþuêr empreqa possa solicitar a

autorizaçåo para impressão dos documentos fiscais, no módulo espe_cifico do prestador de
serviçss, nos padrões próprios da administração, de acordo com a realidade da atividade em

anåliáe, lon-line", permitindo que a Administraçäo acompanhe e controle as liberações efetuadas
pelos agentes municipais responsåveis, através de médulo próprio para atendimento.

Deverå conter outro dispositivo facilitador que tem como objetivo oferecer a qualquer empresa,a
consulla da autenticiCd¿e de cada nota fiscal, estabeþcendo assim, a criaçäo do, "controle
etetrônioo de notas fiscais" permitindo a visualizaçâo de um documento tiscal que, eventualmentê,
já tenha sido escriturado.

As regras obrigatorias de funcionamento desse dispositivo säo:

a) Deve estar disponível no mesmo acesso que é exigido através do item 7.1, letra "4";

b) 0 dispositivo de solicitação deve funcionar eletrÔnica e automaticarnente, sendo que,o

envio poberá ser visto e respondido em tempo real pela Administraç|o, cuja autorizaçäo ef$ulda
por agente municipal serå demonstrada e, siomente essa. dará condições para que o contribuinte
consiga consultar e imprimir a autorização;

c) Deverá conter dispOsitivo para consulta da autenticidade da solicitaçåo autorizada;

d) A autorizafio deverá obedeoer aos preceitos legais, quanto ås informaçôes minimas
que deveräo constar em seu corpo.

7.2.a.5.1- MoÐg DE DEMoNSTRAçÃo: DlSPoSlTlvo ELETRÔt¡leo PARA SoLICITAçÃo
oË-ÃuïonìznôÃo pnRn tMPREssÃo ÐE DocuMENTos FlscAls

a) Efetuar o acesso seguro, conforme demonstrado na letra "ao do item 7.2.1.1. Após seu

acesse, deverá ter como opõgo o dispositivo em questão para utilizaçäo. Em seguida será

acessado o disposilivo para Érêenchimento da soticitação, que será eriviâda eletronicamente pere

que seja autorizada pela Administraçãoi

b) Ëm seguida deverå ser demonstrado o acesso da Administração,,.de acordo çom os
padrões'estaUele-ciOos no subitem 4.1, parâ efêtuar a autorização da solicitação efeluada na letra

'a" deste item;

c) Apôs a autorizaçåo para impressäo de documentos fiscais será demonstrado o acesso
ao dispo'sitivo de verificação då autenticidade da autorizaçäo, cuja consulta deverá ser impressa.

7,2.8.5.2 - _VËRIF|CAÇÃO: p_tsposlTtvo ELETRÔNrCO PARA SOLIGITAçÃO DE

AUTORIZAçÃO PARA IMPRÉSSÃO DE DOGUMENTOS FlScAlS

Serão considerados como atendÍdos os subitens 7.2.8.5 e 7.2.8.5.1 se Cumpridas todas as
exigências neles contidas. Quaisquer das ações que rËo puderem ser realizadas, inclusive as
imflressôes para comprovação do dispositivo. ocasionarão a desclassificaçäo da licitante.

7.2.8.6 - Erì/ilSSÃO E ESCRITURAçÃO AUTOMÁTICA NFS-e

0 sistema deverá conter dispositivo de geraçäo e gestäo de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica por
rneio de acesso "On-Line", via WEB, através da lnterræt, com a integraçäo entre os cadastros
técníco e fiscal da administraçåo que se dará eletrônica e automaticamente "em tempo reel',
garantindo que a prestação do serviço dessa emíssäo esteja autorizada no cadastro técnico e

-PAçO MUNICIPAL "PREFEITO CARLOS PIFFER"
AV. BERNARDINO tË CAMPOS, Nc 705-CÉl.frRO-AMPARO/sP.- CEP 13,90G400-TËL: {19} 3817-9300
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fiscal da Adrninistração, constando ainda mecanismo que assegure o cumprimento das
legislaçöes pertinentes.

As regras obrigatórias de funcionamento desse dispositivo são:

a) O acesso deverá ocorrer mediante os critèrios já estabelecidos para empresas,
confonne item 4.2.

-PAçO MUNICIPAL'PREFËITO CARL-OS P!FrËR" _â .
AV.BËRNARDINoDEcAMpos,NeTos-cENTRo*AMpÀRo/sp-cEp13.900-40û-TEk{19}3812-9t00 flPág'46
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>d)
c

b) Deverá contemplar as funcionalidades dui Geração_de ,[rlFS-e.-, Recepçäo e

Frocessåmento de Lotes de RPS, Consulta de Situaçäo de [-ote de RPS., Consu]ta de NFS-e por

RpS, Consulta de Lote de RPS, Consulta de NF$-e, Cancelamento d-e NIS-9, Substituiçåo. de

ÑfS-", Consulta de Empresas Autorizadas a Emitir NFS-e em conformidade com o Modelo

Conceitual do SPED Fiscal;

c) Deveiá também atênder as condiçöes técnicas defuncionamento, e¡try!1T j.e dados e

schemaé, em conformidade com as especificaçöes do Modelo de lntegraçäo do SPED Fiscal:

d) Deverá estar.integrada ao Livro Fiscal Êletrônico do ISSQN, .a$e 3 emissåo gera

automaticamente sua escrituração, agilizando o cumprimento das obrigações principarl e

acessória:

e) Além disso, deverá contemplar mecanismo para geraçäo, ac_úmulo e gestão de Gréditos

em funçåo do ISSQi*I, gerando beneficio ao tomador da" serviç9s.. pssel gré.ditoS poderão ser

utilizados para abatimenios/descontos em outros impostos/taxas devidas a Administraçäo;

f) Os cidadãos deveräo poder consultar os crêditos acumulados e, para tal deverão se

cadastrar no sistema;

g) A AdminisJraçáo deverá p9q9r configurarlestabelecer para qual(is) imposto(s)/laxa(s) o

contriuüihte poderå uiilizar or iréditos, oem comg, tal funcionalidade deverá poder ser

ativadâldesativada a qualquer momento a critério da Administraçäo.

7.2.8.6.1 - MoDo DE ÞEMONSTRAçAO: EMIssÃO E ESGR¡TURAçÃO AUToMÁTICA NF$-E

a) Efetuar o acesso seguro da Administraçáo obedecendo os critérios estabelecidos no

item 4.1;

b) Configurar o imposto/taxa que o contribuinte_p!de1á utilizar os créditos, cuja tela {e-verá
ser irnpråssa p.ara comprovar o atendimento do item 7.2.8-6 letra "g";

c) Etetuar o acesso seguro da empresa mencionada no ite-m 7.1 letra 'en, conforme

demonsírado na letà "a" do ¡tem zlz.t.1. após seu acesso, deverå ter como opçäo o disposltivo

em queståo para utilizaçåo;' d) Efäuar a emiisão de uma NFS-e apontando como Compradqra a. empresa menci-onada

no item 7.1 letra "b", ãpós a emissäo e inipreCsão do documento fiscal eletrônico a licitante

consultarå o Livro Fiscai da empresa em utilização para¡ a demonstração, que deve¡:á ,conter.a

esârituraçåo dessa nota fiscal rimitida e escrituiada eletronicemente, devendo fi$urar junto ås

not"i niða¡s não eletrônicas digitadas, todavia, com indicação visual que se !1aJa de NF_S-e, cuja

tela deverá ser impressa para cõmprovar o atêndimento do item 7,2;8.6 letras ubo, "c" e udo;

e) Efetuar o cadastro da empresa mencionada no item 7.1 letrâ nb" e consultar o crédito
gerado âtravés da letra 'd" degte item, cuja tela deverå ser impressa para comprovar o

atendimento do item 7.2.8.6 letras'e" e "f'.
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-t
7,2.8.8.2 -VERIFICAÇAO: EMlssAO E ESCRITI RAçAo AUTOIUIATICA NFS-e

Serão çonsiderados como atendidos os subitens 7.2.8.6 e 7.2.8.6.1 se cumpridas todas as
exigênoias neles cont¡das. Quaisquer das ações que nåo puderem ser realizadas, inclusive as
impressões para comprovação do dispositivo, ocasionarão a deselassificação da licitante.

7.2.8.t - rltsposlTlvo DE soLlclrAçÄo pe oRDEM DE sERvlço ELETRoNICA

Com o objetivo de modernizar a Administração e atender aos interesses da preservação do meio
ambiente, o sistema deverå possuir dispositivo para que a Administraçåo possa solicitar serviços à
empresa contratada, bem como acompanhar e homologar ä conclusão dos mësmos, de forma
elêtron¡ca e automat¡camente "em tempo real', conforme exigência deste item.

As regr:as obrigatórias de funcionamento desse dispositivo säo:

a) Deverå êstar disponlvel no mesmo acesso do usuário da Administração ao sistema,
conforme os padrões estabelecidos no subítem 4.1;

b) Þeverå manter histórico das solicitações, incluindo tempo gasto para conclusão dos
serviços;

c) Deverå possibilitar condições de inserir anexos, com o intuito de facilitar a Compreensåo
ou justificar a solicitação.

7.2,.8.7.1 - MoÐo ÐE DEMoNsTRAçÃo: Dtsposrnvo DË souclTAçÃo oç ORDEM DE
sERVIçO ELETRONICA

a) Efetuar o acesso segurot conforme os padrões estabelecidos no subitem 4.1;

b) Em seguida deverá ser demonstrado o acesso da Administraçäo ao dispositivo para
efetuar uma solicitação;

c) Solicitar um serviço e inserir um ãnexo explicatÍvo;

d) Demonstrar os meios de acompanl¡amento.

7.2.8.7.2 - VERIF|GAÇÃO: Dt$pOStT¡VO ÞE SOLTCTTAçÃO ÞE ORDËlUl DE SERVIçO
ELETRONIGA

Seräo considerados como atendidos os sr¡bitens 7.2.8.7 e 7.2.8.7.1 se cumpridas todas as
exigências neles contidas. Quaisquer das ações que näo pudeiem serlealizadas, inclusive as
impressões pere comprovação do dispositivo, ocesionaråo a desclassificaçåo da licilante.

7.2.8.8 - D|SPOS|TIVO ÐE ESCRITURAçÃO FISCAL OFF.L¡NE

O dispositivo para esrrituraçäo off-line deverá ser fornecido através de downlaad gratuito
disponívelnos módulos descritos nos itens 7.2.1e7.2.2.

Deverå preservar todas es regras tributárias previstas na legislaçäo e a situaçäo dos cadaslros
técnico e fiscal da empresa existentes no dispositivo ON-LINE, bem como sua identifìcação e
senha.

)ol

C
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As atualizaçöes cadastrais bem como as alterggqe¡.p3lrocinadas na_legisìqção devem ocorrer em

iåì.ttpJiá"1,'quando oo acèsso do dispositivo oFF LlÑE ao sistema oN_LtNE, co.m a finalidade de

*',tã; a-ãùägãiorieoaoè de atualizaþöes periodícas, a cada alteração e/ou inclusäo/exclusäo

cadaStral, em-meio magnético preservando todas as regras definidas.

As regras oþrigatórias de funcionamento desse dispositivo säo:

a) O acesso deverá ocorrer mediante a digitação de identificaçåo e senha;

b) A identifToâçäo e senha deveräo ser as mesmas utilizadas pela empresa no sistema ON-

LINE;

c) Deverå disponibilizar condições de inc[¡ir mais de uma empresa no mesmo dispositivo;

d) Deverá possuir mecanismos de atualtzação 'automática dos dados cadastrais da

empresa, bem como das regr"" tributárias sempre gue os sistemas ON-L¡NE e OFF-LINE se

conectarem;

e) Deverá possuir mecanismos para impedir, durante a escrituração das Notas Fiscais a

gravaçäo de CNPJ's e CPF's inválidos.

2.2.8.8.1 - [rltODO DE DEMONSTRAçÃO: DISPOSITIyg DE ESSR¡TURAçAO FlscAL OFF-

LINE

a) Realizar a downlaad do dispositivo,

b) lnstalar o disPositivo;

c) Acessar s dìspositivo utilizando a identificação e senha da empresa criadâ no item 7'1,

letra "a";

d) Escriturar uma nota fiscal para cada um dos serviços -cadastrados 
para a empresa

aberta conforme o it"m i.t letra "a" ¡ndicãñco o compr,ador dos ierviços e seus dados cadastrais;

e) sair do dispositivo; 
senha da empresa criada no item 7'1'f)'Acessar o dispositivo utilizando a identificaçäo e

letra'b';

g) Escriturar umâ nota fiscal, indicando.o prestador de serviço,:seus dados cadastrais e um

serviçoîonstante da lista de serviços da Lei 116;

h) Transferir as escriturações realizadas para o sistema oN-LINE;

i) Sair do Sistema:

j) Acessar no sistema ON-LINE as empre-sas. utilizadas conforme letras'1d"..t*"9",

obedecändo aos rriiernè definidos no subitem't?,_{g*onstrando, no sistema ON-LINE-as

escriturações 
"nui"dái- 

através do disú;¡t¡vJ orr-unlE bem como todas as condições

estabelecidas nesse item e nos demais'

T.z,s.B.z- vERtF¡cAçÃo: DIS POs IT¡VO DE ESCRITURAçÃO FISGAL OFF-LINË

,.PAçO MUNICIPAL'PREFË|To CARLOS P!FrET:. 
-^-- ^-^^ k ,
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Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.8.8 e 7.2.8.8.1 se cumpridas todas as
exigências neles conlidas. Quaisquer das açSes que näo puderem ser realizadas, inclusive as
impressöes pâre comprovação do dispositivo, ocâsionarão a desclassificação da licitante.

7.2.9. ANÁLISE E PROCESSAMENTO ÞAS INFORT'íAçöES PARA A ADMINISTRAçÃO

O sistema deverå conter relatôrios e dispositivos que pennitam a anålíse das escriturações,
inserçöes de informações, consultas e solicitaçöes efetuadas pelas empresas, além dos controles
mencionados neste anëxo concernentes aos acessos e açöes dos agentes municipais usuários do
sistema, para que a Administração dinamize suas decisões.

Os relatórios:e dispositivos minimos que deveräo constar do sistema são assim definidos:
a) Relatórios dos acessos efetuados nas demonstrações anteriores, através das

identificaçöes e senhas'dás emprêsas criadas, para as cornproväçôes deste edital, conforme
exigido nos subitens:7.2.1.1 letra "f", 7.2.1.? letra ue", 7.2.1.3letra "f , 7 .2.2.1 letra "fl, 7.2.2.3lelra
"f' ,7 .2.3.1 letra "g", 7 .2.3.2letra "d", 7.2.5.1 letra "e", 7 .2.5.2letra "g', 7 .2.5.3 letra "f', 7 .2.6.1 lelra
"d",7.2.6.2|etra-"eo, 7.2.6.3 tetra'f',7.2.7.1,1 letra "c", V.2.7.1.2 letra "e",7.2.7.2.1 letra "f" e
7.2.7.2.21etra re", que deverá apresentar data, hora e identificação do usuário, no mlnimo;

b) Relatório que demonstrê escrituraçäo fiscal efetuada pelo prestador, indicando a
geração do imposto para o comprador, conforme escriturado na letra l'c" do subitern 7.2.3.1,
utilizando e empresa criada no item 7.1, letra "C', QUê indicou como eompradora dos serviços a

empresa criada na letra "b" do mesmo item 7.1;

c) Relatório que demonstre os dados históricos dos acessos para esclarecimentos de
dúvidas e/ou consultas acerce da operacionalização do sistema, atravês do Canal de
Comunicaçäo (subitem 7.2.8.31, contendo: data, hora, identificaçäo do usuário (que deverá ser a
empresa mencionada no subitem 7.2.8.3.1, letra "a"), consulta ao conterldo dos textos, bem como
as notas atribuidas ao atendimento realizado;

d) Relatório de análise do Cadastro tvþbilÍário que aponte a quantidade total de empresas
existentes, a quantidade de empresas por atividadeq por enquadramento, onde sqja possfvel
detectar âs E,empresas que foram abertas pera as demonstraçöes no item 7.1, identificando as
datas de abertura;

e) Dispositivo que permita a consuJta, por parte da Administração, demonstrando,
individualizado por emprese, todos os documentos de arrecadação gerados e sua situação
(pago/recolhido ou não), identificando por tipo de geração (se por escrituraçåo fiscal e/ou
retificadora), o que inclui aqueles mencionados no subitem 7.2.8.1 cumprindo, inclusive, com a

exigência definida na letra "f'daquele subitern;

f) Relatório que demonstre os maiores contribuintes do Município por valor de receita;

g) Relatório que demonstre os maiores contribuintes por atividade;

Prefeitura Municipal de

AMPARO

h) Flelatório que demonstre as inconsistências e/ou irregularidades
pelo sistema, automática e eletronicamente, por empresa, por contador ou
prestadora e/ou tomadora, devendo conter, no mínimo:

existentes, apuradas
por atividadei como

h1) Como Prestador de S,ervicos: Nota Fiscal com valor menor que o apontado pelo
tomador, Nota Fiscal não declarada, apontada pelo tomador, Nota Fiscal declarada como retida e
'apontada pelo tomador como normal, Nota Fiscal com erros na ordem numérica, Nota Fiscal com
€rros na ordem cronológica, Nota Fiscal sem AIDF liberada, Nota Fiscal com alfquota menor que a

"pAço MUNtCtPAL "pREFEtrO CARLOS PTFFER'
AV. BERNARû|NoDECAMPos, Ne705-CENTRo-AMPAfiO/sP*CÉP 13.90S400-TÊLi {19}3517-9300
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lpontada pelo tornador, Encerramento em aberto, Boleto com valor pago menor que o imposto e
Boleto gerado e nåo pago.

nz)@:NotaFiscalcomvalormenorqueoapontadopelo
prestador, Nota Fiscal não declarada, apontada pelo prestedor, Nota Fiècal declarada cämo
normal e apontlda pelo prestador como retida, Nota Fiscal com alíquota menor que â apontada
pelo prestador, Encerramento em aberto, Boleto com valor pago mènor que o imposto é goleto
gerado e näo pago.

7.2.9i.1 - MoDo DE DEIILoNSTRAçÃo: ANÁUSE E pRocEssAMENro Ðas tNFoRMAçöEs
PARA A ADM¡NISTRAçÃO

a) Acesso seguro do usuário da Administração ao sistema, de acordo com o$ padrôes
estabelecidos no subitem 4.1;

b) Após o acesso, deveråo ser feitas às consultas e impressões dos relatórios definidos
nas letras "â", nb', 

"cn, "do, "f, "g' e nh";

c) Em seguida o usuário da Administração deverå acessar o dispositivo de consulta da
situação da empresa aberta conforme letra "a'do item 7.1, quanto aos créditos fiscais gerådos,
observando as disposiçöes da letre '1e" do item 7 2,9.

- vËRrFrcAçAo
IsTRAçAO

ANÁusË E pRocEssAtutENTo DAs tNFoRMAçõEs PARA A7.2.9.2
ADIVIIN

Dos s*u-bitens 7.2.9 e 7.2.9,1: Todos os relatórios deverão ser impressos. QuaÍsquer das açöes
que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões para comproveção dos relatórios
obrigatórios, ocasionará a desclassificação da licitante.

7.2.10. RELATÓRIOS ADICIONAIS

O sistema deverå oferecer relatórios de consultas e/ou dispositivos para que a Administração
possa embasar futuras fìscalizaçöes e/ou programas de desenvolvimento econôm¡co, através do
conhecimento do perfileconômico do Municipio,.devendo conter, obrigatoriamente:

a) Relatório que demonstre a quantidade de empresas que aoessaram o sistema durante o
mês;

b) Relatório que demonstre as Empresas cuja escrituração está v¡nculâda aos
Contabilistas;

c) Relatório que demonstre as consultas dos créditos fiscais gerados e não
pagos/recolhidos;

d) Relatório que demonstre a agenda dos fiscais para seleção das ,açöes e sereÍr¡
iniciadas;

e) Dispositivo que permita: a alteraçåo, inclusäo e manutenção de allquotas, realizadas
nas contas cadastradas para cada usuårio do sisterna de decfaração contåbil de bancos, usando
Çomo base a empresa aberta conforme item 7.1 letra *d";

f) Relatório que demonstre os acessos feitos por todas as empresas, individualízado por

/l
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mês, identificando a data, a hora e a opção acessada pelo usuário, no mínimo;

¡l

g) Relatório gue demonstre os acessos feitos por usuários da Administraçåo,
individualizado, por mês, identifisando, no mínimo: a data, a hora e a opção ,acessada pelo
usuário;

h) Relatório que demonstre os serviços comprados de prestadores de serviços,de fora do
Município, identifieando valor total do mês e individual comprado por empresa, além das cidades
de origem dos, prestadores;

i) Relatório que dernonstre as empresas do Município que prestaram serviços para
empresas estabelecides em outrss Municípios, identificando qual a atividade cujo serviço foi
prestado, permitindo que a Administração avalie qual o volume financeiro e de irnposto que säo
gerados para outras localidades;

j) Relatório que demonstre valores de notas fiscais escrituradas pelo prestedor de servlços
meRores que os valores escriturados pelo comprador dos serviços.

7.2,.1A.1- MODCI DE DEMONSTRAçÃO: RELATÓRIOS ADICIONAIS

a) Acesso seguro do usuário da Administração ao sisterna, de aoordo corn os padröes
estabelecidos no subitem 4.1:

b) Após o acesso, deverão ser efetuadas as funções bern corno as impressðes dos
relatórios definidos nas letras de'eo até 'J" do item 7 2.'10.

7 .2.1t.2 - VE R¡ F I CAÇAO : RE LATÓ RIOS ADltlONAl S

Dos_Sub¡tëns 7,.2,10 ê 7.2,10.1: a) Todos os relatórios deverão ser impressos;

b) Para o dispositivo mencionado na letra "e", derrerå ser feito o acesso, conforme previsto

na letra i'an do subitem 7.2.4.1, para utilizar a Êmpresa com atuação na área financeira, após a
alteração feita pela Administraçåo, para que seja comprovado, depois de declarar a atividade,
gerar 

-o 
imposto com a nova alÍquota e ir,nprimir a tela com o valor de base de oålculo e imposto

gerado, comprovando que o sistema oferece o dispositivo.

I - Þ0cUMENTAçÃO COMPROBATÓR|A

Pröc,

ËI. Nê

comprovaçÕes. cujas impressões tenham sídö exigidas neste anexo, seråo
originou esta licitaçåo.

Todos os documentos e
anexados ao processo gue

"PAçO MUNICIPAL "PREFEITO CARLOS PIFFËR'
AV. SERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 -CENTRO -AMPARO/SP -CËP 13.900-400-TEL: (19) 3817-9300

licitacoes@amParo. sp.gov. br þ
Pá9.51
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAçÃO DE HAB|L|TAçÃO.

ÐECLARAçÃO

A empresa aqui devÍdamente

representada por , infra-assinado, DECI-ARA, por

este e na melhor tor-" * a*,t", *ncordar com os termos do PREGÃO PRESENCIAL No

-_114i 

dos respectivos documentos e anexos da Licitaçåo, Declara ainda, que acatará

intggralmente guaisquer decisões que venham a serem tomâdâs pela pregoeira e Grupo de Apoio

ou. pela administraçåo da Prefeitura Municipal de Amparo, quanto a, habilitaçäo, classifïcaçäo e

adjudicaçäo, ressalvedos os nossos direitos legais de recursos.

Declara, outrossim, que não existe, até o presente momento, qualquer impedimento

quanto a habilitação no presente certame e, que caso venham a çonhecêr¡ Fro decorrer do

certame, comprometemo-nos'a comunicá-los de imediato a Prefeitura Municipal de Amparo.

Local, data,

Atenciosamente

Nome do representante

Legal da empresa licitante

(cargo / RG)

Prefeitura Municipal de

AMPARO

*PAçO MUNICtPAL "PREFË|rO CARLOS PIFFER'
AV. SERNAROTNO oÊ CAMPOS, Nc 705-CËNÌRO -AMpARO/sp -CEp 13,90S.400 -T€L {r9} 3317'9300

r.5 ?p
&81

Froc,

Ê1. Ne

rti

licitacoes@amparo.sp.gov. br
Pá9.52
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LOCAL, DATA,

ANEXO I¡¡

su.GEsrÃo DE MoDELO DE DECLARAçAO.

E

:t¡Ê,

;i ¡,tc J86-
ð¡

No _, |NSCRITA NO
POR

VÊM PELO

Prefeitura Municipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

.t

I
¡

I
I

(ASSINATURA)
NOMË COMPLETO
RG NU

Obs: Texto transcrito da Gonstituiçåo Federaldo Brasil: ?rt. 70 Säo direitos dos trabalhadores urbanos
e rurais, além de outros que visem å melhoria de sua condiçäo social": XXXlll - proib¡çåo de trabalho
notumo, per¡goso ou insalubre a menores de dezsits e de qualquer trabalho a rnenores de dezesseis
anos, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de'quatoae anos."

.pAço MUNtCtpAL "PREFE|TO CARLOS P¡FFER" n. -^
AV. BERNARoTNoórc¡r,rpor 

"îåiå;ïj!ä";råüffir,ii,;îür3.eül400-rEL:(1e|3817-e300 ,fa*sz
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ANEXO IV

Oecr-aR¡qçÃO Oe, MlcROeMpReSn OU gMPResn Oe pgQUeNO pORre

DECLAROi sob as penas da lei, Sem prejuízo das sanções e multas

previstas neste ato convocatório, que a empresa

da pessoa juridica), CNPJ rìo ,, é microempresa Ou empresa de

pegueno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Gomplementar nt 123, de 14 de

dezembro de 2006, cuios termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o

direito de preferência comg critério de ilesempate no procedimento licitatório do Pregäo Presencial

nè)2014,realizadopelaPrefeituraMunicþaldeAmparo/SP'

Amparo,...,

Assinatura do representante

-PAço MUNICIPAL "PEEFFITO CARLOS PIFFER" . ---- ̂ ^^^ {LAv.oERNARDTNoóËc¡^¡pos,-ìåîå;l?irä1#ffif 
.i;liål3.et'0-400-rsltttsrtstz'3þW

s8T
^) ?/ÕProc.

FI. NI

Pås.54
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Proc. No
257fJ

Folha l,lö ûS¿
SECRETARIA MUNÍCIPAL DE

no¡¡tNlslRtcÃo (A)
Diane

À Assessoria,Jurfdica

Amparo,28 de agosto de,2014

Encaminho å Assessoria Juridica, o processo zïz}tzgl4., para elaboração de
Minuta de Contrato e análise do Edital.

o processo deverá ser devolvído ao Deparlamento de suprimentos até às lz horas
do dia 01 de setembro de,2014,

,rt@;
Diane Helena Bo¡tolotti
D*plo. De Suprimentos

pAço M [rNtctpAl .,PREFE|TO 
CäRLOs pt FFER"

AV' BERNARDTNo DE cAMpos, Np ?0s - c€NTRo - AMpARo/sp - ccp 13.900-400 - TEL: (19) 3812_9300edmlnl¡trecâo@¡mprrosp,gov.br www.amparo,sp,¡o*br
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